
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" \�iS 

DECRETO Nº 4.409 DE 24 DE ABRIL DE 2003 

Oeclata Ponto FKuttaflVo ma � 
"'1bllcas Munlclpala. 

CARLOS ÃNGELO NÕBl.E, Pl8feito do Municlpio de Assis. Estado de Slo 
Paulo, no uao de suaa atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1• Fica declarado facultativo oe lnlbalhoe no dia 02 de maio de 2003, com exceção 
doe serviços conaiderados essenciais e daqueles, executadoe mediante escala. 

Pa,.l'lfo dnlco. As horas de trabalho. correspondente ao ponto facultativo referido no 'capur. 
l8fto repostas a critério de cada Secretaria. 

Art. 2" Elte Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 39 Revogem-ae as disposições em contn!lrio. 
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Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de eblil de 2003 . 

..---- - - -·---·- -
, . -

�,�,1/ -- . ··., 

-.. _ _,_ . ...... .... , -==---.--" 
CARLOS ÃNGELO NÕBILE 

Prafelto Munlclpal 
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